Parecer nº 923, de 2002, de Relator Especial da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei nº 1063, de 1999.


Na qualidade de Relator Especial designado da Comissão de Finanças e Orçamento reitero minha manifestação de fls. 28 e 29, que conclui contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº 1063, de 1999, bem como ao substitutivo oferecido pela Comissão de Constituição e Justiça.


Sala das Sessões, em

a) Roberto Engler – Relator Especial

Manifestação a que se refere o Relator Especial


A nobre Deputada Edir Sales apresentou o Projeto de Lei nº 1063, de 1999, que disciplina a construção de Centros de Detenção Provisória – Cadeiões.


A presente propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 1º a 5º Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. (fls 3).


Distribuída à Comissão de Constituição e Justiça, esta se manifestou favoravelmente à aprovação do projeto, na forma do substitutivo ora oferecido.


A seguir, a propositura foi encaminhada à Comissão de Segurança Pública, que não se manifestou no prazo regimental.


Em vista disso, o Relator Especial designado para emitir parecer em substituição ao Colegiado posicionou-se contrariamente à aprovação do projeto, bem como ao substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça (fls. 25/27).


Remetida, a seguir, a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para os fins do §3º do artigo 31 da X Consolidação do Regimento Interno, cabe-nos, em razão de distribuição realizada pelo douto Presidente deste órgão, como Relator, exarar voto pertinente.


Embora reconheçamos os nobres objetivos da legisladora, perfeitamente expostos na justificativa, vimo-nos compelidos a negar assentimento ao projeto, sob o ângulo técnico a que esta Comissão incumbe examinar.


Anotamos que a proposta, como está claro, implica em dispêndio, pois em seu artigo 3º, a legisladora afirma que as despesas com a execução da Lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento.


Ademais, causando a criação de despesa, o dispositivo financeiro, constante do artigo 3º da propositura não atende à exigência do artigo 25 da Constituição do Estado de São Paulo, vez que não indica os recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos, ao reiterar a fórmula genérica habitual.


Cabe ainda, lembrar que na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2001 bem como o Orçamento Programa aprovado para o mesmo exercício não indicaram recursos para atender a essas despesas.


Não tendo havido menção do Código da Unidade Orçamentária, da Função, do Programa, do Sub-programa, do Projeto ou Atividade, com o respectivo valor disponível, não restou demonstrada a viabilidade de superação do aludido óbice constitucional.


Somos, em decorrência, contrários à aprovação do Projeto de Lei nº 1063, de 1999, bem como ao substitutivo oferecido pela Comissão de Constituição e Justiça.


a) Roberto Engler

